
(Douglas Medeiros)

Altera o Regimento Interno para inverter a sequência de apreciação

dos requerimentos de alçada do Plenário e da Pauta na Ordem do Dia.

Art. 1º. O Regimento Interno (Resolução nº. 379, de 13 de novembro

de 1990) passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 79. (…)

(…)

II – requerimentos de alçada do Plenário;

III – Pauta.” (NR)

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  Projeto  de  Resolução  tem  o  objetivo  de  priorizar  a

apreciação  dos  Requerimentos  ao  Plenário  devido  a  sua  importância  no  andamento  dos

trabalhos.

Desta forma, rogo o apoio dos nobres Pares para que esta iniciativa

prospere.

DOUGLAS MEDEIROS
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